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LEt No 4.292 De 22 de junho de 2005.

DISPÕE SOBRE A CRHÇÃO DG

PROGRAMA INTEGRADO DE SAÚDE E

HIGIENE NA§ E§GOLAS DA REDE

MUNTTCTPAL DE EDUCAçÂO TNFANTTL E

ENSINO FUNDAMENTAL E DA OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

O PREFEiTü ,Wt,NlClPAL DE GAMPINA GRANDE, faço saber que

Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte,

LEÊ

Art.'!o - Fica criado PROGRAMA INTÊGRADü DE SAUDE E HIGIENE

NAS ESCÜLAS DA REDE $IIUNICIPAL DE EDUCAÇÃG INFANTIL E ENSINO

FUNDAMENTAL, no Âmbito do Município de Campina Grande.

Art. 2o - A Frefeitura do hllunicipio de Campina Grande, atraves da

Secretaria Í\,{unicipal de Saúde e cla Secretaria Municipal da Edurcação, estabelecerá as

deretrizes básicas para viabilizaçãa do Programa, cuja abrangência deverá ser total á

ciientela a que se destina"

Art. 3CI - Este Programa consistiná na obrigatoriedade da realização de

exames cdontologico, o'ftairnológlcos, mádicos e iaboratoriais, bem con"to no tratamento

que se fizen necessário cürn CIs alunos rnatriculados na Rede Municlpal de Educação

lnfantil e Ensinc Fundanrental.
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§ 'to- As escoias n'iunicipais deverão inserir em suas atividades, paiestras

de esciarecimentos e orientaçôes quanto às noçÕes básicas de higiene e cuidados

primários para mafiutenção da saúde individual e públlca;

§ 2o Os exames odontológicos deverão ocorrer^, no míninno, duas vezes

ao ano, ser-ldo r-jm a cacia semestre;

§ 3" - Os exames medicos, Iabolatoriais e oftaimólogicos deverão ocorrer

anualmente;

§ 40 - Salvo em casos especrais e que exi1am acompanhamenta

sistemático, os exames serão realrzados tantos quantos a necessidade evidenciar.

Art" 40 - Os referidos exames serão realizados em locais apropriados, em

calendário definido er"n conjunto com as Secretarias envolvirl**.

Art. 50 - Os alunos qiie apresentarem em seus exarnes, níveis de saúde

deficitárics deverâo ser encaminhados aos Postos de Saúde mais prcrxinros para

realização do tratan-iento necessário e especializado, quando for o caso.

Art. 60 - Foderâo sÊr firmados convênios ou Termo de Cooperação

Técnica com or"ltros órgãos, entidades ou empresas da rniciativa privada, que direta ou

indiretarnente, queiram contribuir pana o pleno deserrvolvimento do Pncgrama.

A!'t. 7o - Em todas as etapas de execução do Prognama, os pais ou

responsáveis estarão envolvidos, assumlndo a co-respCInsabiiidade na saúde e higiene

dos alu,lnos, estando, portanto, infonrnados das atividades, prestanido a devida

autortzação e se comprometendo em dar continuidade aos tratamentos orientados.

ParáErafo único - As Secretarias envolvidas elaborarâo Programa de

Ações Educativa, Preventiva e Curativa quanto à saúde e higiene pessca!^

Art. 80 -,âs esccias eiaborarão relatórios circunstanciados e, em conjunto

com profissionais de saúde, efetuarão a análise cia situaçáo encontrada, quaniitativa e
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qualitativa, cuja docurnentação deverá permitir umâ real avaliação que ganantirá um

melhci- aproveitanranto do Programa.

Parágrafo tJnico - eada Escola deverá designar o número de servidores

públicos necessários, que se responsabilizarâo pelo acompanhanrento do Programa,

contatos com os pais, controle de evolução dos quadros de tratamento e demais

infr:rnnações e ações inerentes ao desenvolvimento do Programa.

Art. 90 - {.-ima vez evrdenciadas situações peculiares e de risco. com

incidência de doenças infecto-cor-rtagiosas e outras que cürnprometarn a satlsfação dos

níveis de saúde e higiene, tanto individual como comunitánia, as escolas envolvidas,

juntamente corn a Secretaria ftllunicipal de Saúde, deverão organizar programas de

prevenção, educação e combate a essas situaçÕes.

Art. 10o - As despesas decorrentes da execução desta [-ei correrão por

conta das dotaçÕes orçamentárias proprias. suplernentadas se necessário.

Art. 11' - C Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazCI de 90

dias apos a sua publicação

Art.'t?o - Esta Lei entra enn vigor na data de sua publicação.

Art. 13o - R.evoganl-se as disposiçÕes em cr:ntrár^io

VENEZIANO VITAL DO REGO SEGUNDO NETO

Prefeito


